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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  PRELIMINAR. 
ACÓRDÃO ULTRA  PETITA.  INOCORRÊNCIA. 
OBSERVÂNCIA  AOS  LIMITES  DA  LIDE.  NÃO 
ACOLHIMENTO.  MÉRITO.  AÇÃO  DE 
COBRANÇA. PROFESSOR DA REDE MUNICIPAL. 
PISO  SALARIAL.  MAGISTÉRIO. 
INTEGRALIZAÇÃO ANTECIPADA.  FIXAÇÃO DE 
VALOR  SUPERIOR  AO  PISO  NACIONAL.  LEI 
MUNICIPAL  Nº  1.042/2011.  POSSIBILIDADE. 
INTELIGÊNCIA DO ART.  3º,  III,  §  1º,  DA LEI  Nº 
11.738/2008.  VALOR  DO  VENCIMENTO 
PROPORCIONAL  À  JORNADA  DE  TRABALHO. 
CARGA  HORÁRIA  DE  30  HORAS  AULA. 
CABIMENTO. INTELIGÊNCIA DO § 4º, DO ART. 2º, 
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DA LEI  Nº  11.738/2008.  COMPLEMENTAÇÃO DA 
JORNADA  DEVIDA.  ALEGAÇÃO  DE  OMISSÃO. 
VÍCIO  NÃO  CARACTERIZADO.  MATÉRIA 
DEVIDAMENTE  ENFRENTADA  NO  DECISÓRIO 
IMPUGNADO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. VIA 
INADEQUADA.  FINALIDADE  DE 
PREQUESTIONAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE. 
VINCULAÇÃO  À  INCIDÊNCIA DAS  HIPÓTESES 
DO  1.022,  DO  NOVO  CÓDIGO  DE  PROCESSO 
CIVIL. MANUTENÇÃO DO DECISUM. REJEIÇÃO.

-  Tendo  sido  observado  pelo  órgão  julgador  os 
limites  da  demanda,  não  há  que  se  falar  em  o 
acórdão ultra petita.

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas 
nos  casos  de obscuridade,  contradição ou omissão, 
não  se  prestando  ao  reexame  do  julgado  e, 
inexistindo quaisquer das hipóteses justificadoras do 
expediente, impõe-se a sua rejeição.

-  Restando demonstrado que o ente municipal  não 
está  adimplindo  o  valor  do  piso  do  magistério  de 
acordo com a Lei Municipal nº 1.042/2011 e com a Lei 
nº  11.738/2008,  é  de  se  manter  o  acórdão  que 
determinou ser implantado o valor do piso correto 
no  contracheque  do  servidor,  bem  ainda  para  ser 
efetuado o pagamento das diferenças existentes.

- Se a parte dissente dos fundamentos narrados no 
decisum combatido,  deve  ela  valer-se  do  recurso 
adequado  para  impugná-lo,  não  se  prestando  os 
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embargos declaratórios para tal finalidade.

- “Os embargos de declaração não se prestam para 
provocar o reexame de matéria já apreciada.” (STJ - 
EDcl nos EDcl no AREsp: 141652 RJ 2012/0019484-1, 
Relator: Ministro João Otávio de Noronha, Data de 
Julgamento: 22/05/2014).

-   Ainda  que  para  fins  de  prequestionamento,  os 
embargos de declaração só podem ser admitidos se 
detectado na decisão algum dos vícios enumerados 
no art. 1.022, do Código de Processo Civil, situação 
na verificada no caso.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes 

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal 

de  Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  a  preliminar  e  os  embargos  de 
declaração.

O  Município  de  Sapé interpôs  Embargos  de 
Declaração,  fls.  134/142,  contra  o  acórdão  de  fls.  120/132,  proferido  pela  Quarta 
Câmara Cível  desta Corte de Justiça,  que,  por votação unânime,  deu provimento 
parcial ao Apelo para reformar a sentença prolatada pelo Juiz de Direito da 2ª Vara 
da  Comarca  de  Sapé,  nos  autos  da  Ação  Ordinária  de  Cobrança,  julgando,  por 
conseguinte, parcialmente procedente o pedido inicial.

Em suas razões, o embargante afirma, inicialmente, 
ter sido o acórdão ultra petita, alegando, para tanto, que a temática relativa à carga 
horária de 30 (trinta) horas não foi objeto da demanda. Defende, outrossim, ter sido o 
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decisório  embargado  omisso  quanto  ao  exame  das  provas  dos  autos,  as  quais 
demonstram que o vencimento básico da embargada é superior ao estabelecido na 
Lei Federal nº 11.738/2008, mesmo se for considerada uma jornada de trabalho de 30 
(trinta)  horas  semanais.  Requer,  por  fim,  a  atribuição  de  efeito  modificativo  ao 
reclamo e, alternativamente, a seu acolhimento para fins de prequestionamento.

É o RELATÓRIO.

VOTO

De início, cumpre analisar a preliminar arguida pelo 
embargante, qual seja, ter sido o acórdão ultra petita, ao fundamento de a temática 
relativa  à  carga  horária  de  30  (trinta)  horas  não  ter  sido  objeto  da  demanda, 
destacando, sem maiores delongas, não merecer guarida tal assertiva.

Ora, o desate da controvérsia discutida nos autos, a 
saber, cumprimento ou não do piso nacional do magistério pelo Município de Sapé, 
nos moldes estabelecidos pela Lei Federal nº 11.738/2008, reclama, necessariamente, 
manifestação acerca da jornada de trabalho dos profissionais  do magistério,  pois, 
conforme restou decido na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4167/DF, o valor 
do piso deve ser proporcional à carga horária desenvolvida por tais profissionais.

Assim,  não merece  acolhimento  a  alegação  de  ter 
sido o decisório ultra petita.

Prosseguindo, é oportuno esclarecer que, nos moldes 
dos incisos I, II e III, do art. 1.022, do Novo Código de Processo Civil, os embargos de  
declaração somente são cabíveis para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, 
para  suprir  omissão  de  ponto  ou  questão  sobre  o  qual  o  juiz,  de  ofício  ou  a 
requerimento, devia se pronunciar, ou, ainda, para corrigir erro material.
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A  contradição  e  a  obscuridade  relacionam-se  a 
questões que foram apreciadas pelo julgador, ao passo que a omissão, a aspectos não 
explorados por aquele. Isto implica dizer que, em havendo omissão, o provimento 
judicial  pode  vir  a  ser  alterado,  quantitativa  ou  qualitativamente,  por  um 
pronunciamento complementar;  enquanto  que,  em ocorrendo os  demais  vícios,  a 
mesma decisão deverá ser explicitada.

Nessa ordem de ideias, é cediço que os embargos de 
declaração  se  prestam  a  viabilizar,  dentro  da  mesma  relação  processual,  a 
impugnação  de  qualquer  decisão  judicial  eivada  de  obscuridade,  contradição  ou 
omissão, não se revestindo, portanto, de características de revisão total do julgado.

Pois  bem.  De  uma  análise  das  razões  do  reclamo, 
percebe-se que o embargante não se conformou com a fundamentação da decisão 
contrária às suas pretensões e, de maneira infundada, lançou mão dos declaratórios, 
sob a alcunha de existir, na decisão colegiada, omissão, vício este não verificado no 
caso em testilha.

Com efeito, o decisório embargado foi claro e preciso 
ao registrar, em conformidade com as provas encartadas aos autos, que o município 
embargante não cumpre o piso nacional do magistério em conformidade com a carga 
horária que é devida a autora, nos moldes estabelecidos pelo art. 2º, § 4º, da Lei nº 
11.738/2008, consoante se observa do trecho abaixo reproduzido, fls. 127:

Pois  bem.  Na  hipótese  em  apreço,  conforme  se 
depreende  da  leitura  do  art.  16,  §  2º,  da  Lei 
1.042/2011, fl. 69, a carga horária da parte autora é 
de 25 horas,  sendo 20 horas  semanais  em sala de 
aula e 5 horas destinadas à atividade extraclasse.
Dessa forma, partindo das assertivas supracitadas, 
consoante o disposto no art. 2º, § 4º, da Lei Federal 
nº 11.738/2008, verifica-se que o Município de Sapé 
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não  vem  adimplindo  corretamente  o  piso  salarial 
dos professores, consoante vaticina a norma federal 
supracitada,  bem  como  a  Lei  Municipal  nº 
1.042/2011  (Plano  de  Cargos,  Carreira  e 
Remuneração do Magistério de Sapé).
Explico. Ora, se 2/3 da carga horária do profissional 
do Magistério deve ser com ações de interação com 
os educandos,  em sala de aula,  1/3  do expediente 
laborado deve ser destinado à atividade extraclasse.
Então, se a parte apelante desempenha 2/3 da sua 
jornada  de  trabalho  em sala  de  aula,  no  caso,  20 
horas semanais, 1/3 deve ser destinado a atividade 
extraclasse, o que corresponde a 10 horas. Logo, o 
valor  do  vencimento  da  parte  autora  deve  ser 
proporcional a uma jornada de 30 horas semanais.

Da mesma forma, no que se refere ao valor devido à 
embargada  a  título  de piso salarial,  o  acórdão consignou expressamente que,  em 
razão de  a  Lei  Municipal  nº  1.042/2011 ter  estabelecido para os vencimentos  dos 
profissionais do magistério do município de Sapé valor superior ao do piso nacional, 
o  vencimento  do  servidor  recorrido  deveria  ser  pago  em  conformidade  com  os 
valores  estipulado  na  citada  legislação  municipal,  observando-se,  contudo,  uma 
jornada de 30 horas semanais. Veja-se o seguinte excerto do decisório, fl. 127:

No que tange ao valor a ser pago a título de piso 
salarial,  esclarece-se  que,  embora  a  União,  os 
Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios  não 
possam  instituir  vencimento  inferior  ao  que  foi 
fixado pela Lei Federal nº 11.738/2008, os referidos 
entes federativos podem, além de estabelecer valor 
superior para o piso do magistério, antecipar a sua 
atualização, consoante dispõe o art. 2º, §1º c/c art. 3º, 
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III, § 1º, da supramencionada legislação. 
Nessa  senda,  a  Lei  Municipal  nº  1.042/2011 
estabeleceu  que  o  valor  dos  vencimentos  dos 
profissionais  do  magistério  do  município  de  Sapé 
seria superior ao piso nacional, fls. 67/72. Assim,  o 
vencimento  da  autora  deve  ser  pago  em 
conformidade com os valores estipulado na citada 
legislação municipal,  observando-se uma jornada 
de 30 horas semanais.
Nessa ordem de ideias, o promovente também tem 
o  direito  de  perceber  as  diferenças  de  salários 
eventualmente existentes desde a data de vigência 
da Lei Municipal nº 1.042/2011.

Logo,  vê-se que o  acórdão combatido foi  nítido e 
objetivo, inexistindo quaisquer dos vícios declinados pelo insurgente, tendo referido 
decisum apenas  acolhido  posicionamento  diverso  do  sustentado  pela  parte 
inconformada.

Ademais,  a  existência  de  precedentes  no  âmbito 
desta  Corte  de  Justiça  em  direção  oposta  ao  entendimento  adotado  no  acórdão 
embargado não caracterizada quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, do Código 
de Processo Civil. 

Desse  modo,  não vislumbro omissão alguma a ser 
sanada, tampouco contradição ou obscuridade a ser esclarecida, ficando evidente a 
intenção do embargante de rediscutir a matéria já analisada e reformar a decisão, 
fazendo prevalecer seu entendimento, pretensão inadmissível na via do recurso de 
integração, eis que “Os embargos de declaração só se prestam a sanar obscuridade, 
omissão  ou  contradição  porventura  existentes  no  acórdão,  não  servindo  à 
rediscussão  da  matéria  já  julgada  no  recurso.”  (EDcl  no  REsp  615.047/RS,  Rel. 
Ministra  Maria  Isabel  Galloti,  Quarta  Câmara,  julgado  em  03/05/2012,  DJe 
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09/05/2012).

Na mesma direção, o seguinte aresto, negritado no 
que importa ao raciocínio:

AGRAVO  REGIMENTAL  NOS  EMBARGOS  DE 
DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO 
ESPECIAL. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 
DO  CPC.  NÍTIDO  CARÁTER  INFRINGENTE. 
INSURGÊNCIA CONTRA A MULTA DO ART. 538, 
PARÁGRAFO  ÚNICO  DO  CPC.  SANÇÃO 
PECUNIÁRIA MANTIDA, COM A REDUÇÃO DE 
SEU  MONTANTE.  1.  Os  embargos  de  declaração 
apenas  são  cabíveis  quando  constar,  na  decisão 
recorrida, obscuridade, contradição ou omissão em 
ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado. 2. A 
rediscussão  da  matéria,  já  julgada  de  maneira 
inequívoca, não está em harmonia com a natureza e 
a  função  dos  embargos  declaratórios.  [...].  (AgRg 
nos EDcl  no AREsp 565.198/SP,  Rel.  Ministro LUIS 
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 
21/10/2014, DJe 29/10/2014).

Assim, se a parte dissente dos fundamentos narrados 
no decisum combatido deve valer-se do recurso adequado para impugná-los, não se 
prestando  os  embargos  declaratórios  para  tal  finalidade.  Significa  dizer,  “Os 
embargos  de  declaração  não  se  prestam para  provocar  o  reexame de  matéria  já 
apreciada.”  (STJ  -  EDcl  nos  EDcl  no  AREsp:  141652  RJ  2012/0019484-1,  Relator: 
Ministro  João Otávio  de Noronha,  Data  de Julgamento:  22/05/2014,  T3 –  Terceira 
Turma, Data de Publicação: DJe 30/05/2014).

De outra banda, a pretensão de prequestionamento, 
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requisito indispensável para se recorrer às instâncias superiores, a teor das Súmulas 
nº  356  e  nº  282,  ambas  do  Supremo  Tribunal  Federal,  fica  condicionado  ao 
reconhecimento das máculas dispostas no art. 1.022, do Código de Processo Civil.

A respeito, a jurisprudência:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELO 
CÍVEL. OMISSÕES INEXISTENTES. PRETENSÃO 
DE  REEXAME  DA  MATÉRIA. 
INADMISSIBILIDADE.  FINALIDADE  DE 
PREQUESTIONAMENTO.  I  -  Para  a  oposição  de 
embargos  declaratórios,  necessário  se  faz  a 
observância das hipóteses previstas no art. 1.022, do 
novo CPC. II - se o acórdão embargado não contém 
qualquer  das  hipóteses  legalmente  previstas,  e 
apenas reflete posicionamento contrário à pretensão 
recursal da parte embargante, resta claro o intuito de 
rediscussão de questões já decididas, o que é inviável 
por  meio  desta  espécie  recursal.  III-  ainda  que 
opostos  para  o  fim  de  prequestionar  a  matéria  e 
viabilizar  o  acesso  da  parte  a  outras  instâncias 
recursais, tem-se por indispensável a concomitância 
de uma das máculas apontadas no CPC. Embargos 
de  declaração  rejeitados.  (TJGO;  AC-EDcl  0272043-
20.2010.8.09.0051;  Goiânia;  Primeira  Câmara  Cível; 
Rel. Des. Luiz Eduardo de Sousa; DJGO 28/04/2016; 
Pág. 165) - negritei.

Logo, em face dessas considerações, observa-se que o 
acórdão hostilizado foi nítido e objetivo, inexistindo eiva alguma a ser sanada.

Sendo  assim,  resulta  prejudicado  o 
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prequestionamento  da  matéria,  pois,  mesmo  para  fins  de  acesso  às  instâncias 
superiores, a sua finalidade vincula-se ao preenchimento de um dos pressupostos 
específicos, o que não restou configurado.

Ante  o  exposto,  REJEITO A PRELIMINAR  E  OS 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores 
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) 
e  Marcos  William  de  Oliveira  (Juiz  de  Direito  convocado  para  substituir  o 
Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias 
Feitosa, Promotora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 30 de agosto de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Desembargador 

Relator
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